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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.747/2023

(Que  autoriza  a  conceder
rev isão  gera l  anua l  da
remuneração  dos  servidores
do  Poder  Leg is la t ivo  e
subs íd ios  dos  Agentes
Políticos  do  Município  de
O u r o e s t e  e  d á  o u t r a s
providências).

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  do  Município  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão extraordinária  realizada no dia  12 de janeiro  de
2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado
a aplicar revisão geral anual, na proporção de 5,93%(cinco
ponto  noventa  e  três  por  cento)  nos  vencimentos  dos
Servidores  do  Poder  Legislativo  e  Agentes  Políticos  do
Município de Ouroeste, conforme dispõe o Inciso X, artigo
37  da  Constituição  Federal,  artigo  93  da  Lei  Orgânica
Municipal e artigo 25 da Lei nº 1.106/2.014.:

Art.  2º –  As despesas de que trata o artigo 1º da
presente  Lei ,  correrão  por  conta  de  dotações
Orçamentárias  constantes  do  Orçamento  do  exercício
vigente.

Art. 3º -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 1º de
janeiro de 2.023.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.
Município de Ouroeste - SP, 12 de janeiro de 2.023.

ALEX GARCIA SAKATA

Prefeita Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº. 1.748/2023.

(Autoriza a concessão da revisão
geral anual dos salários bases dos
servidores  públicos  do  Poder
Executivo Municipal e do Instituto

de  Previdência  do  Município  de
Ouroeste  -  IPREMO  para  o
exercício financeiro de 2023 e dá
outras providências).

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  do  Município  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão extraordinária  realizada no dia  12 de janeiro  de
2023,  aprovou  com emenda eu  sanciono  e  promulgo  a
seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder a revisão geral anual dos salários aos servidores
do Município  de Ouroeste  -  SP,  efetivos,  comissionados,
conforme  dispõe  o  artigo  37,  inciso  X  da  Constituição
Federal, no percentual de 9,85%(nove ponto oitenta e
cinco por cento) sobre o salário base.

Paragrafo 1º - O percentual de revisão geral salarial a
ser concedido refere-se ao índice apurado no exercício de
2022, que corresponde a 5,79%(cinco ponto setenta e
nove por cento) de acordo com o IPCA - Índice de Preços
ao Consumidor Amplo do exercício de 2022.

Paragrafo  2º  -  Será  concedido  o  percentual  de
4,06%(quatro ponto seis por cento) que corresponde à
diferença  não  concedida  no  ano  de  2022,  referente  à
revisão geral salarial do exercício de 2021.

Parágrafo  3º  -  Fará  jus  também  à  revisão  geral
salarial  anual acima mencionada os servidores ativos do
Instituto de Previdência do Município de Ouroeste - IPREMO,
aposentados e pensionistas com direito a paridade.

Art.  2º  -  As  despesas  de  que  trata  o  art.  1º  do
presente projeto de lei, correrão por conta das dotações
orçamentárias  constantes  do  orçamento  do  exercício
vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  1º  de
janeiro de 2.023.

Município de Ouroeste - SP, 12 de janeiro de 2023.

ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 1.749/2023.

“Dispõe sobre  reabertura  de
crédito adicional suplementar
e dá outras providências”.

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  do  Município  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõesE
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legais:
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em

sessão extraordinária  realizada no dia  12 de janeiro  de
2023,  aprovou  com emenda eu  sanciono  e  promulgo  a
seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reabrir
em  sua  Contadoria,  Crédito  Adicional  Suplementar,
autorizado pela Lei Municipal nº 1724/2022, no valor de até
R$ 1.104.317,32(um milhão, cento e quatro mil, trezentos e
dezessete  reais  e  trinta  e  dois  centavos,  destinados  a
reforçar dotações do orçamento vigente para construção de
UBS  no  Distrito  de  Arabá,  referente  ao  Projeto  Espaço
Saúde / QUALIVIDA SÁUDE, conforme Emenda Parlamentar
nº 2022-02370022964 da Secretaria de Desenvolvimento
Regional, na seguinte classificação orçamentárias:

02.00 – Poder Executivo
02.1000 – Fundo Municipal de Saúde
10. 301.0008.1050.0000 Construção, Reforma e Ampliação de UBS
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
F.R.: 002 - Recurso Estadual R$ 835.000,00
FR.: 001 - Tesouro R$ 269.317,32
R$ 1.104.317,32
Art. 2º - O crédito autorizado no artigo 1º será coberto

com recursos em conformidade com §1º, inciso II do art. 43
da  Lei  Federal  nº.  4.320/64,  oriundo  de  repasse  financeiro
de  Emenda  Parlamentar  nº  2022-02370022964  da
Secretaria  de Desenvolvimento Regional  no valor  de R$
835.000,00  o  valor  restante  de  R$  269.317,32  com
superávit financeiro apurado no exercício anterior.

Art.3º  -  Ficam  ajustado  as  inclusões  e  alterações
necessárias na Lei nº 1.655/2021(PPA 2022/2025) na Lei nº
1.716/2022(LDO/2023)  e  na  Lei  1.746/2022(LOA/2023),
para fazer frente às despesas decorrentes da execução da
presente lei, visando sua ideal execução de acordo com os
dispositivos da Lei Federal 4.320/64.

Art. 4º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 12 de janeiro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.419/2023

(Que  dispõe  sobre  retificação  do
art.  1º -  item I  e II  e Paragrafo
Único  –  Anexo  V  do  Decreto
Municipal  nº  2.413/2022  e  da
outras providencias).

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por
Lei;

-  considerando que anualmente faz  se necessário  a
edição de decreto para atualização dos valores venais dos
imóveis urbanos de acordo com o índice oficial;

- considerando que na edição do decreto nº 2.413/2022
de 30/12/2022,  foi  realizado um cálculo  de  previsão  do
índice do INPC com perspectiva de 6,00%, no entanto foi
apurado posteriormente que o índice anual relativo ao INPC
acumulado do ano correspondeu a 5,90%;

- considerando que se faz necessário a correção para
que não haja renuncia de receita e nem prejuízo ao erário.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica retificado o disposto no art. 1º - item I e II

constante do Decreto Municipal nº 2.413/2022, que passará
obedecer a seguinte redação:

I – OUROESTE:
SETORES VALOR (R$)

SETOR 01 R$ 28,60(vinte e oito reais e sessenta centavos)

SETOR 02 R$ 25,72(vinte e cinco reais e setenta e dois centavos)

SETOR 03 R$ 22,21(vinte e dois reais e vinte e um centavos)

SETOR 04 R$ 18,63(dezoito reais e sessenta e três centavos)

SETOR 05 R$ 15,46(quinze reais e quarenta e seis centavos)

SETOR 06 R$ 12,18(doze reais e dezoito centavos)

SETOR 07 R$ 9,28(nove reais e vinte e oito centavos)

SETOR 08 R$ 6,76(seis reais e setenta e seis centavos)

SETOR 09 R$ 4,63(quatro reais e sessenta e três centavos)

SETOR 10 R$ 3,20(três reais e vinte centavos)

SETOR 11 INATIVO

II – ARABA:
SETORES VALOR (R$)

SETOR 01 R$ 8,46(oito reais e quarenta e seis centavos)

Art. 2º - Fica retificado o disposto no paragrafo único –
anexo V constante do Decreto Municipal nº 2.413/2022, que
passará obedecer a seguinte redação:

TIPO RS TIPO RS TIPO RS

01 179,85 31 124,00 61 68,07

02 178,03 32 122,09 62 66,12

03 176,10 33 120,18 63 64,20

04 174,15 34 118,21 64 62,28

05 172,23 35 116,10 65 60,35

06 170,30 36 114,36 66 58,44

07 168,38 37 112,47 67 56,49

08 166,43 38 110,51 68 54,59

09 164,50 39 108,61 69 52,64

10 162,62 40 106,66 70 50,74

11 160,67 41 104,73 71 48,80

12 158,76 42 102,82 72 46,86

13 156,81 43 100,91 73 44,94

14 154,90 44 98,98 74 43,00

15 153,01 45 97,03 75 41,08

16 151,05 46 95,10 76 39,15

17 149,13 47 93,18 77 37,22

18 147,18 48 91,27 78 35,31

19 145,27 49 89,32 79 33,38

20 143,31 50 87,42 80 31,47

21 141,42 51 85,46 81 29,54

22 139,48 52 83,57 82 27,59

23 137,56 53 81,64 83 25,68

24 135,62 54 79,69 84 23,76

25 133,72 55 77,76 85 21,84

26 131,78 56 75,82 86 19,90

27 129,85 57 73,93 87 17,97

28 127,93 58 72,00 88 16,04

29 125,99 59 70,06 89 14,11

30 124,11 60 68,13 90 12,19

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de suaE
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publicação, revogando-se suas disposições em contrário.
Município de Ouroeste - SP, 10 de janeiro de 2023.

ALEX GARCIA SAKATA
Prefeita Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal
de Ouroeste em lugar de costume, na forma da lei.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.421/2023.

“Dispõe sobre  reabertura  de
crédito adicional suplementar
e dá outras providências”.

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  do  Município  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

D E C R E T A:
Art. 1º  - Fica o Poder Executivo autorizado pela Lei

Municipal nº 1.749 de 12 de janeiro de 2023, a reabrir em
sua  contadoria,  um  crédito  adicional  suplementar,
autorizado pela Lei Municipal nº 1724/2022, no valor de até
R$ 1.104.317,32(um milhão, cento e quatro mil, trezentos e
dezessete  reais  e  trinta  e  dois  centavos,  destinados  a
reforçar dotações do orçamento vigente para construção de
UBS  no  Distrito  de  Arabá,  referente  ao  Projeto  Espaço
Saúde / QUALIVIDA SÁUDE, conforme Emenda Parlamentar
nº 2022-02370022964 da Secretaria de Desenvolvimento
Regional, na seguinte classificação orçamentárias:

02.00 – Poder Executivo
02.1000 – Fundo Municipal de Saúde
10. 301.0008.1050.0000 Construção, Reforma e Ampliação de UBS
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
F.R.: 002 - Recurso Estadual R$ 835.000,00
FR.: 001 - Tesouro R$ 269.317,32
--------- R$ 1.104.317,32
Art. 2º - O crédito autorizado no artigo 1º será coberto

com recursos em conformidade com §1º, inciso II do art. 43
da  Lei  Federal  nº.  4.320/64,  oriundo  de  repasse  financeiro
de  Emenda  Parlamentar  nº  2022-02370022964  da
Secretaria  de Desenvolvimento Regional  no valor  de R$
835.000,00  o  valor  restante  de  R$  269.317,32  com
superávit financeiro apurado no exercício anterior.

Art.3º  -  Ficam  ajustado  as  inclusões  e  alterações
necessárias na Lei nº 1.655/2021(PPA 2022/2025) na Lei nº
1.716/2022(LDO/2023)  e  na  Lei  1.746/2022(LOA/2023),
para fazer frente às despesas decorrentes da execução da
presente lei, visando sua ideal execução de acordo com os
dispositivos da Lei Federal 4.320/64.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 12 de janeiro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº: 166/SL/2022.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE.
CONTRATADA: KLARILED ILUMINAÇÃO ENGENHARIA &

CONSTRUÇÃO LTDA.
ASSINATURA: 23/12/2022.
OBJETO:  Fica  aditado  por  Acréscimo quantitativo  de

17,5%  (dezessete  inteiros  e  cinquenta  milésimos  por
cento),  o  referido  Contrato  referente  ao  acréscimo
quantitativo ao ao Item 05 “MANGUEIRA DE LED BRANCO
FRIO/QUENTE ”, que passará de 10 (dez) unidades para 25
(vinte e cinco) unidades, perfazendo uma diferença de 15
(dez) unidades, o qual, o acrécimo equivale ao valor de R$:
15.750,00 (quinze mil setecentos e cinquenta reais) e ao
Item 09 “TUBO SNOWFALL LED BRANCO, COM 08 (OITO)
TUBOS”,  que  passará  de  188  (cento  e  oitenta  e  oito)
unidades para 246 (duzentos e quarenta e seis) unidades,
perfazendo  uma  diferença  de  58  (cinquenta  e  oito)
unidades,  o  qual,  o  acrécimo  equivale  ao  valor  de  R$
10.434,20 (dez mil quatrocentos e trinta e quatro reais e
vinte centavos). Assim o contrato total inicial passará de
R$: 149.500,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos
reais), para R$: 175.684,20 (cento e setenta e cinco mil
seiscentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e  vinte  centavos),
sendo o valor total de acréscimo R$: 26.184,20 (vinte
e seis  mil  cento e  oitenta e  quatro reais  e  vinte
centavos). As demais cláusulas permanecem inalteradas,
finalmente,  por  estarem de acordo,  firmam o presente em
03 (três)  vias  de  igual  teor,  na  presença  de  02  (duas)
testemunhas.  MODALIDADE:  Pregão  Presencial  nº
32/SL/2022,  Processo  nº  157/SL/2022.

Ouroeste/SP, 12 de janeiro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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